
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL  
 

PORTARIA Nº 1.305, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020 

 

 
Dispõe sobre o Plano de Segurança Orgânica (PSO) da Procuradoria-

Geral da República. 

 

 

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com 

fundamento no artigo 6º, inciso II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério 

Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e 

considerando as diretrizes da Política de Segurança Institucional do MPF, instituída pela 

Portaria PGR/MPF n° 980, de 12 de novembro de 2018, resolve: 

Art. 1º Homologar o Plano de Segurança Orgânica (PSO) da Procuradoria-

Geral da República, na forma do Anexo desta Portaria.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 21 out. 2020. Caderno 

Administrativo, p. 1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/26764
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/164364
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/212486
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/212486


 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 


